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LrcENÇA DE opBRAÇÃo - L.ó. N" 00st202s

o rNsTrrtrro nc enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM"
no uso das atribuições que lhe conl'ere a Lei nq 3.785 de 2,1 de Julho de l0ll. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Secretaria Municipal de Saúde.de Manaus - SEMSA.

CNPJ/CPP: 04.461 .836/0001 -44

Forr: (92) 3236-9542

REcrsrRo No IP AAII 1012.3217

IxscnlÇÂo Est,rotrrl:

F,r,x: (92) 98132-9676

PRocEsso Nq: 23644 12023-28

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/Sanitário

LocALrzAçÃo DA ÀT'rvrDADE: Rua Nova Esperança, no 91, Crespo, Manaus-AM.

FÍ\ÀLTDADE: Autorizar o funcionamento de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário que atende a'USF FRANK ROSEMBERG CALDERON".

PoTENCTALPoLLTTDoR/DEGRAD,rnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcEnçl: 02 Axos.

\tettr'ri,.
Esta licença é composts de l0 rcstrições e/ou condições constântes ro verso. cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitârí a suâ invâlidaçâo dou âs penâlidrdes previstâs em normas.
Esta licença njio comprova nem substitui o documeoto de propriedade. de posse ou de domínio (lo
imóvel.
Esta licença deve permalecer na localizsção da atividade e erpostâ de forma visí!'el (frente e rerso).

www.ipaam am.gov.br
twrtter com/lpaamAMl
i nstagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipeamAM
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Direto Preside ie, em exercício

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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E\DEREÇo pARÀ coRREspoxoÊxcr.l,: Av. Mário Ypiranga, n" 1.695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.
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Maria Luzhç da Silva Alves
Diretora TÉVÍíca. em exercício
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" OO8/2025

l. O p'edido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de júho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nãs informações constantes no processo

n'. 2364412023-2E
4. Toda e qualquer modificagão infoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pÍra o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Monitorar com periodicidade semestral os efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório cadastrado e licenciado neste IPAAM, devendo as amostrâs serem coletadas na
saída do sistema, e os laudos analiticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para
análise: pH, cor, turbidez, óleos e graxas, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voHteis, sóli{os suspeNos, sólidos fxos, DBOS, DQO, nitratos,
nitritos, sulfetos, nitrogônio total, sulfato, fosfato, coliformes termotolerânte e coliformes
totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos niveis de concentrações dos parâmetros
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Legislação vigente - Resolução 430/1 I que

dispõe sobre as condições de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução
357105 do CONAMA, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para correção.

8. Apresentar semestralment€ comprovante tle manutenção/limpeza do sistema. (Se Houver).
9. Apresentar no prazo de 60 dias, documento comprobatório da outorga do lançamento de

efluentes nos termos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n'012/201 de 12 de.ianeiro de

2011 , de acordo com critérios estabelqcidos na Resolução n". 0l/2016 do Conselho Estadual
de Recursos Hídricos - CERH

10. Apresentar neste ÍPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados: ' .
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Dar destinação final adequada ao lodo oriundo da ETE
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.


